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Lei Complementarnº 365 de 09 de Fevereirode 2023.” Inclui o $ 4º ao artigo 7º da Lei Complementarnº 156, de 18 de julho de 2008." EDUARDOBOIGUESQUEROZ,
PREFEITODO MUNICÍPIODE ITAQUAQUECETUBA,usando das atribuiçõesque lhes são conferidas pelo artigo 43, inciso |I, da Lei Orgânicado Município,faz saber que a

Câmara Municipaldecretae eu promulgoa seguinte Lei Complementar:Art. 1º. O artigo 7º da Lei Complementarnº 156, de 10 de julho de 2008, passa a vigoraracrescido do
seguinte$ 4º: “Art. 7º (...) 8 4º. As pessoasjurídicas que exerçam atividades industriais,comerciais,extrativistas,de prestaçãode serviços, institucionaise congêneres,
econômicasou não, somentepoderão instalar-see funcionar no território de Itaquaquecetubase estiverem em consonânciacom o zoneamentourbano instituído por esta Lei
Complementar."Art. 2º. As despesas decorrentesda execução da presente Lei Complementarcorrerão por conta das dotações próprias de orçamento, suplementadas,se
necessário.Art. 3º. Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicaçãorevogando-seas disposiçõese contrário. - Publicadaem 09/02/2023.
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Aviso Importante
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A autenticidadedas publicações é garantida somentequandovisualizadas diretamente no portal: https://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/diario-oficial/.
As publicações e seus documentos,quando impressos, devem ter sua autenticidadee conteúdochecados na página do Diário Oficial Eletrônico do Município de

Itaquaquecetuba.
Esta página é de livre acesso.

O Município não autoriza, em qualquer hipótese, a comercializaçãode conteúdosdesta página.

Falsificar documentopúblicoé crime previsto no art. 297 do Código Penal (Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documentopúblico

verdadeiro: Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.) 
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